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CONTRATO

CONTRATO N° 001/2025 - SEMED

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O
município de TIMON POR ^E^^
FUNDEB E A EMPRESA M. F. DISTRIBUIDORA
E LIVRARIA LTDA, PARA O FIM QUE A
SEGUIR SE ESPECIFICA.

o município de ™0N, por We^édio
DESENVOLVIMENTO DA :,ridica de direito público interno,
PaOPISSIONMS DA bducaçao-^pundbb.
inscrita no CNP.1 sob o n. 51. «Secretário Municipal de Educação, Sr.
Parque Piauí, Timon-MA, neste ato portaria n° 014/2025-aP, residente
Gideão Santes Machado, brasileiro, nomea rnNTRATANTE E de outro lado, a
oeste pessoa Jurídica de direito privado
empresa M^D1S™BU1D A.onida Pedro Frer.as, n 1303,
i„sen.a „oCWIsob o n 0^.19 ■ mpreseotada po, seu soco-
Bairro Vermelha - CEP. o4.u v.,r^cAr^ rr.nforme atos constitutivos da
administrador, Sr. Francisco doravante denominada simplesmente
empresa OU procuração ap observância estrita de suas cláusulas, de

de^s: p..., e. —p--
^ .nexi,.bil.dade de

Licitação n° 001/2025, mediante cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO FUNDAMENTO LEGAL ^
1.1. Este contrato encontra-se e suas alterações

nos autos do processo admiiiislraLivo n^ 08 /Õ/2025.

tLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

Mana Canos Ja S,vu, a/a - Ba,m. Pan,ua Piaa, - CEP: eS.eS0-07S. Tmoa -MA
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CLAÚSUCATERCEIRA- DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

deste instrumento. Contrato não serâo reajustados.
3 2. Os preços fixados para a execução do obje o des e coutm

.A roTslTRA.T'\DA, devendo ocorrer em ate t,iuuia;

»..i-r»—: -.
3 6. Havendo erro na apresentação ãn da desoesa o pagamento licará

::atTa:;ar-~:-d apl a comprovação da reg„.ar.aç.o da s.Uraçao, nao
acarretando qualquer ônus para a CONTRATaNT . ^

"— -—

autenticado e juntado ao processo de P^samento. „ ^e Crédito, mediante depósito

rSr3=r=-trr:Sa..-

CLÁUSULA QUARTA-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
4.,. Adespesa decorrente dc objeto deste Contrato conerá à conta da seguinte Classificação
Orçamentária:

Fonte do Recurso; 540 - FUNDEB cinonPR tn% infantil
Projeto Atividade; 12.365.1014.2215 - Manutenção do FUNDEB 30/. Infa
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO
. -—-

totalidade;

Man« CaWo. Sí/v., ./« - fí.i- Pnn/n. E/."/ - CFP: 65.630-07S, 77,«o» -M4
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5.1.2. Os maleriais a serem enlregues deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso,

e deverão ser entregues, devidamente protegidos e embalados adequadamente contra danos de

transporte e manuseio, acompanhados das respectivas notas fiscais.
5.1.3. A Contratada deverá efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme

especificações, prazo e locais definidos através da ordem de fornecimento, expedida pela
Secretaria Municipal de Educação de Timon, acompanhada da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes aos itens.

5.1.4. O objeto deverá ser fornecido, integralmente, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis na
Secretaria de Educação, situada á Rua Maria Carlos da Silva, s/n - Bairro Parque Piauí, Timon

-MA, no período das 07:30h às 13:30h, de segunda a sexta-feira.

5.2. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
5.2.1. Os materiais seião recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias corridos, pelo

responsável por seu acompanhamento e fiscalização, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes na proposta.

5.2.2. Os nmteriais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes na proposta, devendo ser substituídos no prazo máximo de 03 (três)
dias corridos a contar da notificação da contratada, às stias custas, sem prejuízo da aplicação

das penalidades.

5.2.3. Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de até 05 (cinco) dias corridos,

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material
e conseqüente aceitação mediante termo circunstanciado.

5.2.4. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem 5.2.3 não ser procedida dentro do

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

5.2.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da

. contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

^5.2.6. O acompanhamento e a fiscalização da execução do presente contrato ficará a cargo de

ervidores designados através de portaria, para exercerem a função de fiscal e gestor de
onlrato.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condições necessárias ao

pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a

Lei n" 14.133/2021 e suas alterações posteriores;

6.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da entrega dos produtos, por servidorfes)
especialmente designado(s), anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia,
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os

apontamentos á autoridade competente para as providências cabíveis;

6.3. Comunicar a Contratada toda c qualquer ocorrência relacionada com a execução do

objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

Rua Maria Carlos da Silva, s/n - Bairro Parque Piauí-CEP: 65.630-078, Timon -MA
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6.4. Providenciar o pagamenlo à Conlratada no valor esüpulado na cláusula terceira deste
instrumento, à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas pelo Setor Competente.

6.5. Fiscalizar a execução do contrato por funcionário formalmente designado na forma do

arl. 117, da Lei n" 14.133/2021, a quem compete verificar se a empresa está executando os

fornecimentos/Serviços, observando o contrato e os documentos que o integram.

a) A fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a Contratada, inclusive rejeitando

qualquer produto, no todo ou parcialmente, que não atenta aos termos deste contrato, dando

conhecimento do ato à Área Administrativa, responsável pela execução do contrato, sem que
caiba à contratada direito a qualquer indenização.

c) Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada

qualquer penalidade contratual. A fiscalização informará ao setor competente quanto ao efto,
instruindo o seu relatório com os documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do

seu valor.

d) Das decisões da fiscalização, poderá a contratada recorrer ao Setor de Supervisão de

Contratos e Convênios da SEMED, no prazo de três dias úteis da respectiva comunicação.

e) A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização, em qualquer circunstância, não

eximirá a adjudicatária da integral responsabilidade pela execução do objeto deste Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIG.AÇÕES DA CONTRATADAS

7.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e

local constantes neste Termo Contratual, acompanhado da respectiva nota fiscal.

7.2. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado em Contrato, o objeto
com avarias ou defeitos.

7.3. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação.

7.4. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de

Licitações;

.5. Responsabilizarem-se totalmente pela execução do objeto;

7.6. Responder, pecuniariamente, por eventuais danos e/ou prejuízos que forem causados ao
Município ou a terceiros, relacionados com o fornecimento;

7.6.1. No caso de haver alguma desconformidade na execução do objeto, e não serem

contornadas no prazo e condições possíveis para total correção, a Secretaida Municipal de

Educação poderá adotar as medidas que julgar necessárias, por conta e irsco da empresa, sem

prejuízo de outras penalidades.

7.7. Não transferir no todo ou cm parte a execução do contrato, sem prévia anuência da
CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES

8.1. Eventuais alterações contratuais rcgcr-sc-ão pela disciplina do art. art. 124 da Lei n°
14.133/2021.

Rua Maria Carlos da Silva, s/n - Bairro Parque Piauí - CEP: 65.630-078, Timon -MA
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8.2. A CONTRATADA ficará obrigada a acellar, nas mesmas condições conUaluais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado da contratação.

8.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento)

CLAUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 137 da Lei n°
14.133/2021:

9.2. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

9.3. O cumprimento irregular de cláusulas contrattiais, especificações, projetos e prazos;

9.4. A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a

impossibilidade da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados;

9.5. O atraso injustificado no início do fornecimento;

9.6. A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

9.7. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação,

não admitidas no Contrato;

9.8. O desatendimenío às determinações regulares da autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

9.9. O cometimento reiterado de faltas na stia execução, anotadas na forma do §1° do art.

117 da Lei n" 14.133/2021;

9.10. A decretação de falência, ou a instauração de insoivência civil;

9.11. A dissolução da sociedade, ou falência da CONTRATADA.

9.12. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA,

^que prejudique a execução do Contrato;
'9.13. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conliecimento, justificadas e

eterminadas pela máxima autoridade da esfera administrativa o que está subordinada a

ONTRATANTE, e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;

.14. A supressão, por parte da Administração, acarretando modificação do valor inicial do
Contrato além do limite permitido no arl. 125 da Lei n° 14.133/2021;

9.15. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva

da execução do Contrato;

9.16. O descuinpiimento do disposto no inciso VI do ail..68 da Lei n" 14.133/2021, sem

prejuízo das sanções penais cabíveis.
9.17. Os casos da rescisão contratual serão totalmente motivados nos autos, assegurando o

contraditório c a ampla defesa.

9.18. O CONTRATADO reconhece os direitos da administração, em caso de rescisão

administrativa prevista no ail. 137,1, da Lei 14.133/2021.

9.19. A rescisão contratual poderá se efetivar ainda quando;

a) Determinada por ato imilateral e escrita da CONTRATANTE, nos casos enumerados
nos incisos Ia Xdo art. 137 da Lei Federal n° 14.133/2021;

Rua Maria Carlos <Ja Silva, s/n - Bairro Parque Piauí - CEP: 65.630-078, Timon -MA
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b) Amigável, por acordu enlre as parles, medianle auturi/açào escrita e Tundamenlada da

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja

conveniência da Administração;

9.20. A rescisão contratual de que ti-ala o inciso I, do ari. 137 acarreta as conseqüências

previstas no art. 139, incisos I a IV, ambos da Lein° 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES

10.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infiações:

I - dar causa á inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano á Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa á inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

Justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prrizo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração talsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X • comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de 1° de aeosto de 2013.

10.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia

^,defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:

JO.2.1. advertência;
0.2.2. multa;

10.2.3. impedimento de licitar e contratar e;

10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

10.3.1. a natureza c a gravidade da infração cometida.

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto.

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes.

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública.

10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

Rua Maria Carlos da Silva, s/n • Bairro Parque Piaui - CEP: 65.630-078, Timon -MA
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10.4. A mulla será recolhida em percenlual de 0,5% a 30% jjicideiile sobre o valor do contraio

licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

10.4.1. Para as infi-ações previstas nos itens lO.I.l, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 15% a 30%
do valor do contrato.

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4,10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será

de 0,5% a 15% do valor do contrato.

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à

penalidade de multa.

10.6. Na aplicação da sanção dc multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, qtiando

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de Timon, pelo

prazo máximo de 3 (três) anos.

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, I0.I.6,

10.1.7 e 10,1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e

10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art 156, §5°, da Lei n° 14.133, de
2021.

10.9. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

10.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

dvertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual

erá dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação á autoridade superior,

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.

10.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu
recebimento.

10.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

10.13. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo incidental apensado ao processo licitatório ou ao processo de execução

contratual originário que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário.

Rua Maria Carlos da Silva, s/n - Bairro Parque Piaui - CEP: 65.630-078, Timon -MA
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10.14. Nãü serão aplicadas sanções adminislrativas na ocorrência de casos ToiLuilos, força
maior ou razões de interesse público, devidamente comprovados.

10.15. A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação da
CONTRATADA de indenizar integralmente eventuais danos causados a Administração ou a

terceiros, que poderão ser apurados no mesmo processo administrativo sancionatório.
10.16. As sanções relacionadas nos itens 10.2.3 e 10.2.4 serão obrigatoriamente registradas no
Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública
Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

11.1. O prazo da vigência do CONTRATO será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da
data da sua assinatura até a entrega em definitivo de todo o objeto, obedecidos os preceitos
legais dispostos na Lei Federal n° 14.133/2021 e demais legislações correlatas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO

12.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021, no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e
no Diário Oficial do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DA LGPD

13.1. As partes contratantes, em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados

(•Pessoais (Lei n" 13.709/2018), comprometem-se a respeitar e proteger a privacidade e a
egurança dos dados pessoais que possam ser tratados em decorrência deste contrato.

.2. Os dados pessoais coletados serão utilizados exclusivamente para a execução e gestão

presente contrato, incluindo, mas não se limitando, ao cumprimento das obrigações
contratuais e legais, comunicação entre as partes e a realização de pagamentos.

13.3. As partes declaram que possuem o consentimento necessário para o tratamento dos

dados pessoais, quando aplicável, e que informaram os titulares sobre a coleta e o uso dos seus
dados, conforme exigido pela legislação vigente.

13.4. As parles se compromelem a adolar as medidas léciúcas e organizativas adequadas para
proteger os dados pessoais contra acessos não autorizados, vazamentos, perdas ou outras

formas de tratamento inadequado ou ilícito.

13.5. As partes reconliecem e respeitam os direitos dos titulares dos dados, confonne
previsto na Lei n" 13.709/2018, incluindo, mas não se limitando, ao direito de acesso, correção,

exclusão e portabilidade dos dados pessoais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1. O presente contrato é celebrado em caráter irretratável, irrevogável e intransferível,
obrigando-se as partes ao seu cumprimento vinculado ao processo administrativo n"
0876''2025, que originou a inexigibilidade de licitação n° 001/2025 - SEMED.

Rua Maria Carlos da Silva, s/n - Bairro Parque Piauí - CEP: 65.630-078, Timon -MA



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

TIMON Secretaria Municipal de Educação-SEMED

^roc, n" mTW!}

íFo;;i0 99 I

14.2. Aplicam-se ao presente contrato as disposições constantes da Lei 14.133/2021 e suas

alterações; e em caso de onâssão, os preceitos de direito público, direito civil e a teoria geral
dos contratos.

14.3. Declaramos partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e
exclusiva, do acordo entre elas celebrado:

14.4. Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Timon/MA, para conhecimento das questões

relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos.

15.2. E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro estipuladas, as partes

contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e
legais efeitos.

Timon (MA), 11 de Fevereiro de 2025.

Gídeão Santes Machado

Secretário Munic^ de Educação

CONTRATAfíTE

Gideâo Santes Machado
Secretário Municipal de Educação
Timon-MA Pon n' 014/2025-GP

CPF:751.480.993-72

Ff^císco ítalo Cardoro Soares Furtado

Representante L^al da Empresa
M. F. DlSTRIBinDO^A E EDITORA LTDA

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

Uíno/AQ Cunli4X l^iuob
me Nome ®

1.

Nom

CPF: 03<1--<68-í?33-5.3

2.

Nome

CPF: ÉJ5I(-/6V-é53/^í
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ANEXO ÚNICO AO CONTRATO N" 00I/2025-SEMED

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0876/2025-SEMED

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 001/2025 - art74. Inciso I da Lei n" 14.133121

Item Descrição Unidade Quantidade Valor

Unitário

Valor Total

1 CJ TRILHAS EI 2 ANOS.

Box de livros para o Und 710 R$ 570,00 R$ 404.700,00
Ensino Infentil

2 CJ TRILHAS El 3 ANOS.

Box de livros para o Und 1.820 R$ 570,00 R$ 1.037.400,00

Ensino Infantil

3 CJ TRILHAS EI 4 ANOS.

Box dc livros para o Und 2.630 R$ 570,00 R$ 1.499.100,00

Ensino Infantil

4 CJ TRILHAS EI 5 ANOS.

Box de livros para o Und 2.740 R$ 570,00 R$ 1.561.800,00

Ensino Infantil

VALOR GLOBAL: Quatro milhões e quinhentos e três mil reais RS 4.503.000,00

OBSERVAÇÃO:

• A Coleção dos livros deverá conter:

^ Livros do aluno (EI 2 e EI 3 - correspondendo ao Maternal 1 e 2): dois

módulos e dois livros paradidáticos;

Livros do aluno (EI 4 e EI 5 - correspondendo ao 1° e 2" Períodos): quatro

módulos e dois livros paradidáticos

v' Livro do professor: quatro volumes, dois livros paradidáticos e acesso à

plataforma digital.

Timon (MA), 11 de Fevereiro de 2025.

Gideão Santes Maclmdo

Secretário Munic^ de Educação

CONTRATANTE

Gideão Santes Machado
Secretario ^4unicipal de Educação
Timon-MA Port. n° 014/2025-GP

CPR751,480.933-72

Francíséotmio Cardoso l^res Furtado
Representante Legabaa Empresa

CONTRATADA
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